
Termo de Referência

1. Condições gerais da contratação

1.1 . Contratação do(s) serviço(s) relacionado(s) na tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento:

  ESPECIFICAÇÃO   UND QNT VALOR 
UNT

VALOR 
TOTAL

1 PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PREVENÇÃO E 
ATENDIMENTO EMERGENCIAL EM FESTA 
PÚBLICA.TENDA/ BARRACA INFLÁVEL OU NÃO 
MEDINDO 3 METROS DE LARGURA POR 9 METROS 
DE COMPRIMENTO COM PISO FORRADO COM 
CARPETE CONTENDO : 01 AR CONDICIONADO, 01 
CLIMATIZADOR, 01 CADEIRA DE RODAS, 02 MESAS 
PLÁSTICA MEDINDO 1,80 DE COMPRIMENTO X 60 
DE LARGURA, 02 MESAS MEDINDO 1,00 DE 
COMPRIMENTO X 60 DE LARGURA, 05 CADEIRAS 
PLÁSTICA, 2 CAMAS HOSPITALAR,02 ESCADNHA 
HOSPITALAR, 02 POLTRONAS, 02 MONITOR 
MULTIPARÂMETRO, 01 BOMBA DE 
INFUSÃO,1DESFIBRILADOR, 01 ELETRO, 02 SUPORTE 
PARA SORO, 02 CORTINAS, 04 GAVETEIRO PARA 
MEDICAÇÃO, 01 CILINDRO DE OXIGÊNIO 40 LITROS 
COM SUPORTE, 01 EXTINTOR DE INCÊNDIO TIPO A 
COM SUPORTE, 01 EXTINTOR DE INCÊNDIO TIPO B 
COM SUPORTE, 01 EXTINTOR DE INCÊNDIO TIPO C 
COM SUPORTE, 01 PLANCHA DE RESGATE 
COMPLETA, 01 AMBULÂNCIA, 01 CONDUTOR 
SOCORRISTA; 01 ENFERMEIRO; 02 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM E TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS PARA ATENDIMENTO NO LOCAL DA 
FESTA.

  SERVI
ÇO

15    

  Valor global          
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1.2.  O(s) objeto(s) desta contratação é caracterizado como comum , por envolver padrões de 
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente descritos por meio de especificações 
usuais no mercado.
1.3.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de serviço de luxo , conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.4 . O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 
 

2. Fundamentação e descrição da necessidade da contratação

 
A presente contratação é necessária para assegurar a prestação dos serviços de prevenção e 
atendimento emergencial em festa pública , a serem disponibilizados por meio de tenda/barraca 
inflável devidamente equipada, destinada a atender às festividades do Município de Macaíba, que 
reúnem expressivo número de participantes.
A realização de eventos públicos demanda a adoção de medidas preventivas e assistenciais , 
especialmente no que se refere à segurança e à proteção da saúde da população , sendo 
imprescindível a existência de estrutura adequada para atendimento imediato  de situações de 
urgência e emergência que possam ocorrer durante as festividades.
A disponibilização de atendimento emergencial no próprio local do evento contribui para a redução 
de riscos , a celeridade no atendimento , a minimização de danos à integridade física dos 
participantes  e o apoio à rede municipal de saúde , evitando deslocamentos desnecessários e 
sobrecarga das unidades assistenciais.
Dessa forma, a contratação mostra-se indispensável para garantir a realização segura, organizada 
e responsável  das festividades municipais, atendendo ao interesse público  e aos princípios da 
eficiência, planejamento e proteção à coletividade, que regem a Administração Pública.
 

3. Descrição da solução como um todo considerando o ciclo de vida do objeto e especificação do 
produto

A descrição da solução como um todo , considerando o ciclo de vida do objeto, está alinhada às 
diretrizes da Lei nº 14.133 e contempla todas as etapas necessárias para a adequada prestação 
do serviço durante as festividades do município.

PREFEITURA MUNICIPAL MACAÍBA
CNPJ: 08.234.148/0001-00

AVENIDA MÔNICA DANTAS, Nº 34 - CENTRO - CEP: 59.280-175 - MACAÍBA/RN

A
ne

xa
do

 p
or

 R
od

rig
o 

R
af

ae
l d

a 
S

ilv
a 

N
un

es

Assinatura Eletrônica: 8be53ecd8c8268d8df7be1a205d8b86bdeaac6e8a2ed31058f667f271e85a20c

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: E

lo
is

e 
C

ar
ol

in
e 

B
es

er
ra

 d
e 

S
ou

sa
 . 

A
lli

ne
 M

ik
ae

ly
 P

er
ei

ra
 d

a 
S

ilv
a 

. A
nd

er
so

n 
C

ar
va

lh
o 

de
 A

ra
új

o.
 R

od
rig

o 
R

af
ae

l d
a 

S
ilv

a 
N

un
es

. 



A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
prevenção e atendimento emergencial em eventos públicos , com a disponibilização de tenda ou 
barraca inflável estruturada , destinada ao suporte de primeiros atendimentos durante as 
festividades do Município de Macaíba.
O ciclo de vida do objeto compreende as seguintes etapas: planejamento e organização do serviço, 
transporte dos equipamentos até o local do evento, montagem da estrutura inflável destinada ao 
atendimento emergencial, disponibilização dos equipamentos e materiais necessários, 
permanência da estrutura durante todo o período do evento para suporte às equipes responsáveis 
pelos atendimentos, e, ao final, a desmontagem da estrutura, retirada dos equipamentos e 
destinação adequada de eventuais resíduos gerados.
A estrutura a ser disponibilizada deverá ser adequada para utilização em eventos públicos, 
possuindo dimensões compatíveis com o atendimento inicial de emergências, material resistente 
e apropriado para uso externo, sistema de inflagem seguro, estabilidade estrutural e condições 
adequadas de ventilação e iluminação. A tenda deverá permitir a instalação de equipamentos e 
acomodação das equipes responsáveis pelo atendimento, garantindo segurança, funcionalidade e 
organização do espaço.
Também deverão ser observadas as condições de transporte, montagem e manutenção da 
estrutura durante o evento, garantindo que a solução oferecida atenda às necessidades do 
Município, proporcione segurança ao público presente e assegure condições adequadas para a 
realização de atendimentos emergenciais.
Dessa forma, a solução proposta contempla todo o ciclo de vida do objeto contratado , desde a 
disponibilização e instalação da estrutura até sua retirada após o evento, garantindo eficiência na 
execução do serviço e adequação às demandas das festividades municipais.

4. Requisitos da contratação

Vistoria
4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
 
 

5. Modelo de execução do objeto

O modelo de execução do objeto  deverá observar as condições estabelecidas no processo de 
contratação, em conformidade com os princípios previstos na Lei nº 14.133.
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A execução do objeto consistirá na prestação de serviços de prevenção e atendimento 
emergencial em evento público , mediante a disponibilização de tenda ou barraca inflável 
adequada para suporte às atividades de primeiros atendimentos , a ser utilizada durante as 
festividades promovidas pelo Município de Macaíba.
 
A empresa contratada será responsável pelo transporte, montagem, instalação, manutenção 
durante o período do evento e posterior desmontagem da estrutura, garantindo que a tenda esteja 
plenamente instalada e em funcionamento antes do início das atividades programadas.
A estrutura deverá permanecer disponível durante todo o período de realização do evento, 
oferecendo condições adequadas para apoio às equipes responsáveis pelos atendimentos 
emergenciais, assegurando organização, segurança e funcionalidade do espaço destinado ao 
atendimento do público.
 
Ao término das festividades, caberá à contratada realizar a desmontagem da estrutura e retirada 
de todos os equipamentos e materiais utilizados , garantindo que o local seja restabelecido às 
condições anteriores.
 
A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela secretaria 
municipal de Saúde, que verificará o cumprimento das condições estabelecidas no contrato, 
garantindo que os serviços sejam prestados com qualidade, segurança e dentro dos parâmetros 
previstos.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo- se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.
6.4.  O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
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convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.
 
Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado.
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período .......... 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
 
Rotinas de Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
 
Fiscalização Técnica
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
6.11.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º , e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
6.12.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
6.14.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
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6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
6.16. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no [Anexo XXX] OU [outro instrumento substituto] 
para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos.
6.17.  Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 
deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas.
6.18.  O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada.
6.19. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.
6.20. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador.
6.21. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.
6.22. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços por ela realizada.
6.23. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços.
6.24.  A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando- se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 
14.133/2021. (IN05/17 - art. 62)
6.25. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 
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informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 
forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017)
6.26. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.26.1. [...];
6.26.2. [...].

6.27.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade. 
6.28. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII 
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, 
por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.
6.29. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
 
Fiscalização Administrativa
6.30. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
6.31. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV).
6.32.  A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e 
falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
6.33.  Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir- se- á, dentre 
outras, as seguintes comprovações:

6.33.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):
6.33.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a 
seguinte documentação:
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6.33.1.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
6.33.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados 
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso, devidamente assinada pela contratada;

6.33.1.1.3.   exames médicos admissionais dos empregados da contratada que 
prestarão os serviços; e

6.33.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte  ao da prestação dos serviços ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for 
possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
(Sicaf):

6.33.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (CND);
6.33.1.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;
6.33.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
6.33.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.33.1.3.  entrega, quando solicitado pelo Contratante , de quaisquer dos seguintes 
documentos:

6.33.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 
Administração contratante;
6.33.1.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação 
dos serviços, em que conste como tomador a parte contratante;
6.33.1.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da 
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos 
bancários;
6.33.1.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, 
vale- alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de 
Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação 
dos serviços e de qualquer empregado; e
6.33.1.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e 
reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.
6.33.1.4.  entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da 
extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no 
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prazo definido no contrato:
6.33.1.5.  termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados 
prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato 
da categoria;
6.33.1.6. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes 
às rescisões contratuais;
6.33.1.7.  extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do 
FGTS de cada empregado dispensado;
6.33.1.8. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.33.2.  Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os 
documentos elencados no item 6.33.1.1 acima deverão ser apresentados.
6.33.3.  A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.33.1.4 
acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por 
mais 30 (trinta) dias, justificadamente.
6.33.4.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada 
deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 
507- B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, 
relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de 
serviços contratados.
6.33.5.  O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo 
Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507- B, parágrafo único, da 
CLT.
6.33.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente 
item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração 
de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.
6.33.7.  Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do 
cumprimento das obrigações previstas neste item.
6.33.8.  No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de 
Interesse Público (Oscips) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de 
atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas 
organizações.
6.33.9.  Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações 
sociais trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.
6.33.10.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 
previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de 
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dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).
6.33.11.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o 
FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.
6.33.12.  O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 
condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem 
prejuízo das demais sanções.
6.33.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada 
regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de 
rescisão contratual, quando não identificar má- fé ou a incapacidade da empresa de 
corrigir.
6.33.14.  Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE 
comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
6.33.15.  Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de 
quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 
contrato. 
6.33.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 
6.33.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção 
de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os 
empregados da Contratada.
6.33.18.  O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, 
pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e 
previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, 
inclusive quanto às verbas rescisórias.
6.33.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.33.20.  A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento.
6.33.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 
10 do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência 
se admite por força da Instrução Normativa Seges/ Me nº 98, de 26 de dezembro de 
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2022.
6.33.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 
administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, 
dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

 
Gestor do Contrato
6.34.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.35. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II). 
6.36.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
6.37. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.38. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
6.39.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
6.40. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. Critérios de medição e de pagamento

A medição dos serviços será realizada mediante a verificação do efetivo cumprimento do objeto 
contratado, considerando a disponibilização da tenda ou barraca inflável, devidamente montada, 
instalada e em funcionamento durante todo o período de realização do evento. A fiscalização do 
contrato, designada pela Administração, será responsável por atestar a execução adequada do 
serviço, confirmando que a estrutura foi disponibilizada conforme as especificações estabelecidas 
e permaneceu disponível durante o período contratado.
 
Após a verificação da execução do serviço e o atesto da fiscalização, a empresa contratada deverá 
apresentar a respectiva nota fiscal ou documento equivalente para fins de pagamento.
O pagamento será efetuado pela Administração Pública após o atesto da execução do serviço, no 
prazo estabelecido no contrato, mediante transferência bancária em favor da empresa contratada, 
desde que comprovada a regularidade fiscal e trabalhista, bem como o cumprimento integral das 
obrigações contratuais.
 
Caso sejam identificadas inconsistências ou irregularidades na execução do objeto, o pagamento 
poderá ser suspenso até que a contratada realize as correções necessárias, garantindo que o 
serviço seja prestado em conformidade com as condições estabelecidas no contrato.

8. Forma e critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO , sob a forma ELETRÔNICA , com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO.
 

8.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta

Forma de seleção
8.1.1.  O prestador do serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA.

8.1.1.1 . Adotou- se a modalidade pregão uma vez que o objeto de contratação é 
classificado como comum;
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Critério de julgamento da proposta
8.1.2. O julgamento da proposta se dará pela adoção do critério MENOR PREÇO.
 
Forma de prestação do serviço
8.1.3. O serviço será prestado por preço unitário.

8.1.3.1. Empreitada por preço unitário: contratação da execução do serviço por preço certo de 
unidades determinadas;
8.1.3.2 . Empreitada por preço global: contratação da execução de serviço por preço certo e 
total.

8.2. Habilitação Jurídica

8.2.1. Pessoa física:  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.2.2. Empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
8.2.3. Microempreendedor Individual - MEI:  Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada -  EIRELI : inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;
8.2.5. Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.2.6. Sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.2.8. Sociedade cooperativa:  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
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aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971.
8.2.9. Agricultor familiar:  Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP- P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021.
8.2.10. Produtor Rural:  matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.2.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.
8.2.12. Ato de autorização para o exercício da atividade expedido pelo órgão competente, caso se 
trate de atividade regulada.

8.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.3.1. Cartão do CNPJ/CPF: Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.3.2. Fazenda Nacional: Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.3.3. CRF: Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.3.4. Regularidade trabalhista: Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943;
8.3.5. Cadastro de Contribuintes: Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (caso o 
objeto seja fornecimento) ou municipal (caso o objeto seja serviço)  relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.3.6. Fazenda Pública: Prova de regularidade com a Fazenda estadual (caso o objeto seja 
fornecimento) ou municipal (caso o objeto seja serviço) do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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8.3.6.1.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.3.8. ME/ EPP: O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.4. Qualificação Técnica

A empresa deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da contratação, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a prestação satisfatória de 
serviços similares ao objeto pretendido, relacionados à disponibilização de estrutura ou suporte 
para atendimento emergencial em eventos ou serviços correlatos.
Poderá ser exigida ainda a comprovação de que a empresa possui estrutura operacional e 
logística adequada , incluindo equipamentos e condições necessárias para transporte, montagem, 
instalação e desmontagem da tenda ou barraca inflável utilizada para atendimento emergencial 
em eventos públicos.
A Administração poderá solicitar também declaração de que a empresa dispõe de equipe técnica 
capacitada  para execução dos serviços, garantindo que a estrutura disponibilizada atenda às 
condições de segurança, estabilidade e funcionamento durante todo o período de realização do 
evento.
Dessa forma, as exigências de qualificação técnica têm por finalidade assegurar que a empresa 
contratada possua experiência, capacidade operacional e condições técnicas adequadas  para 
executar o objeto contratado com qualidade, eficiência e segurança.

8.5. Qualificação Econômico-Financeira

8.5.1.  certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
8.5.2.  certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
8.5.3.  balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.5.3.1.  índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
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superiores a 1 (um);
8.5.3.2. capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) 
de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor 
estimado da contratação;
8.5.3.3. patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;
8.5.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura;
8.5.3.5.  Os documentos referidos acima limitar- se- ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.5.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped. 

8.5.4. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme 
modelo constante do Anexo XXX deste termo de referência de que um doze avos dos contratos 
firmados com a Administração Pública e/ ou com a iniciativa privada vigentes na data 
apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os 
seguintes requisitos:

8.5.4.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício 
(DRE), relativa ao último exercício social; e
8.5.4.2.  caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por 
cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

8.5.5.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
8.5.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9. Estimativas do valor da contratação

A estimativa do valor da contratação  será realizada por meio de pesquisa mercadológica 
criteriosa , considerando os preços atualmente praticados no mercado local, regional e nacional 
para serviços de prestação de atendimento emergencial em eventos públicos , incluindo a 
disponibilização de tenda ou barraca inflável destinada ao suporte de primeiros atendimentos 
durante as festividades do Município de Macaíba.
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Serão utilizadas como referência cotações obtidas junto a empresas especializadas na prestação 
desse tipo de serviço , bem como consultas a orçamentos preliminares, tabelas de preços 
atualizadas e registros de contratações similares realizadas por este e outros municípios da 
região, a fim de identificar valores compatíveis com a realidade do mercado.
 
Essa metodologia tem como objetivo assegurar que a estimativa reflita valores compatíveis com a 
realidade econômica atual , garantindo a economicidade, eficiência e adequação ao interesse 
público, em conformidade com as diretrizes estabelecidas na Lei nº 14.133.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na Lei Orçamentária Anual.
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Órgão Orçamentário 02.007 – Secretarias Municipal de Saúde

Programa 122 – Administrações Gerais

Ação 2042 –. Manutenção das Atividades da Rede Primária da Atenção Básica

Fonte 15001002  - Recursos provenientes receitas de impostos e de 
transferências de impostos.

Natureza da Despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Macaíba/RN, 09 de Março de 2026. 

Alline Mikaely Pereira da Silva

Coordenadora da atenção especializada

Matrícula: 1108069
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Anderson Carvalho de Araújo

 coordenador de saúde bucal

Matrícula: 101028

eloise caroline beserra sousa

chefe da atençao primaria
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